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Ata n. 36/2021 
Aos 15 dias do mês de setembro de 2021, às 13h30min, na sala virtual disponível através do link 1 
http://conferenciaweb.rnp.br/webconf/felipe-felipe-franz-wienke, nos termos da convocação publicada no 2 
site https://direito.furg.br/, estiveram presentes os professores Felipe Franz Wienke (coordenador do 3 
Curso de Direito), prof. Marcelo Cafrune (coordenador adjunto do Curso), prof. Jaime John (supervisor 4 
de atividades complementares), profª. Simone de Biazzi (supervisora de Estágio), professor Luciano Vaz 5 
(supervisor de TCC), professor Eduardo Pitrez e professora Elisa Celmer. Dando início aos trabalhos, o 6 
professor Felipe Wienke apresentou a pauta da reunião, conforme convocação enviada aos docentes e 7 
publicada no site do Curso: 1. Encaminhamento do Processo n 23116.000793/2021-06 (reposição vaga 8 
prof. efetivo); 2. Consulta do Arquivo Geral acerca da Eliminação de Trabalhos de Conclusão de Curso 9 
(físicos); 3. Aproveitamento de estudos – Matrícula 141342; 4. Proposta de parceria – curso preparatório 10 
privado; 5.Assunto Gerais. Havendo quórum para o início das deliberações, o professor Felipe Wienke 11 
apresentou o primeiro ponto de pauta: 1. Encaminhamento do Processo n 23116.000793/2021-06 12 
(reposição vaga prof. efetivo): professor Felipe Wienke expôs que recebeu o processo referido, o qual 13 
possui uma nova manifestação da PROGEP, cujo teor confirma que o professor Francisco Quintanilha 14 
obteve a remoção judicial para a Universidade Federal de Santa Catarina, mas que o Curso de Direito não 15 
recebeu reposição de vaga. Expôs a importância de a FaDir continuar pleiteando, através dos canais 16 
institucionais, a reposição desta vaga, bem como buscando, ainda que como solução momentânea, uma 17 
vaga de professor temporário (seja substituto, seja visitante). Colocado em discussão, o professor Marcelo 18 
Cafrune salientou a necessidade de manutenção de um quadro de professores em quantidade compatível 19 
com as necessidades do Curso, sobretudo diante da iminente implantação do novo currículo. O professor 20 
Felipe Wienke expôs a importância de o Curso manter uma oferta contínua de disciplinas optativas, que 21 
possibilite aos estudantes realizar uma efetiva escolha de disciplinas optativas que valorizem e 22 
qualifiquem sua formação profissional. Outrossim, salientou que, com a implantação do novo PPC, 23 
algumas disciplinas serão ofertadas, em alguns momentos, para mais de duas turmas (devido à alteração 24 
de localização das mesmas no novo QSL). A professora Elisa Celmer sugeriu que seja consignado em ata 25 
a manifestação da Câmara do Curso de Direito ratificando a necessidade de recomposição da vaga e 26 
encaminhando-se na sequência o processo para ciência da Direção da FaDir. Colocado em votação, o 27 
encaminhamento foi aprovado por unanimidade. 2. Consulta do Arquivo Geral acerca da Eliminação 28 
de Trabalhos de Conclusão de Curso (físicos): a FaDir recebeu e-mail do arquivo geral, questionando o 29 
interesse da Unidade na manutenção dos Trabalhos de Conclusão de Curso arquivados no Arquivo Geral. 30 
O e-mail traz o seguinte teor: de acordo com o Código de Classificação de Documentos e cumprindo os 31 
prazos de guarda apresentados na Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos Relativos às 32 
Atividades-Fim das Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, informamos que a documentação 33 
referente aos TCC’s poderia ter sido devolvida aos alunos após o registro das notas. Caso não tenham 34 
sido entregues aos alunos, essa documentação é passível de eliminação um ano após o registro das notas. 35 
Por isso, gostaríamos de saber se o instituto tem interesse em manter esses Trabalhos de Conclusão de 36 
Curso; ou se nossa equipe pode realizar um recorte para amostragem desses trabalhos; ou ainda, se 37 
podemos incluir todos os TCC’s nas listagens de eliminação que estão sendo elaboradas? O professor 38 
Luciano Vaz questionou se a eliminação dos TCCs poderia trazer impacto negativo para a avaliação dos 39 
Cursos. Após discussão dos presentes, decidiu-se por contatar a Diretoria de Avaliação Institucional para 40 
confirmar este ponto. Foi aprovado por unanimidade a retirada do ponto de pauta. 3. Aproveitamento 41 
de estudos – Matrícula 141342. O professor Felipe Wienke informou que a estudante de matrícula 141342 42 
solicitou aproveitamento de estudos relacionado à disciplina de Direito Constitucional. Informa que 43 
cursou disciplinas em âmbito de pós-graduação contendo conteúdo semelhante. O professor Felipe 44 
Wienke expôs que, por se tratar de situação distinta das observadas ordinariamente, resolveu trazer o 45 
processo para apreciação colegiada. Na sequência, apresentou o histórico escolar da estudante. Após 46 
debates, constatou-se que parte significativa da ementa da disciplina de Direito Constitucional não 47 
constava no rol de disciplinas cursadas pela aluna em outras Instituições. Colocado em votação, o 48 
pedido de aproveitamento foi indeferido por unanimidade. 4. Proposta de parceria – curso 49 
preparatório privado. O professor Felipe Wienke informou que recebeu, por e-mail, proposta para uma 50 
parceria com um Curso Preparatório para exame da OAB na cidade de Rio Grande, de modo que os 51 
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alunos teriam acesso, num momento inicial, a um simulado de questões. Expôs que a Coordenação recebe 52 
com frequência pedido de disponibilização do rol de estudantes e e-mails de contato dos alunos do Curso. 53 
Salientou, outrossim, que a disponibilização de tais dados fere a Lei Geral de Proteção de Dados. A 54 
professora Elisa Celmer expôs que, para parcerias dessa natureza, é conveniente a celebração prévia e 55 
formal de convênio, o que, no caso, não se observa. Após discussões, deliberou-se pela não formalização 56 
de parceria com o curso, sem que ocorra a formalização de convênio administrativo. 5.Assunto Gerais. 57 
Não havendo assuntos gerais a tratar, a reunião foi encerrada às 15h. A presente ata foi elaborada por 58 
mim, Prof. Felipe Franz Wienke e será publicada na página web do Curso de Direito: 59 
http://www.direito.furg.br. Rio Grande, 15 de setembro de 2021. 60 


